
 

 

 

INSTITUTO BRASILIENSE DE DIREITO PÚBLICO 

ESCOLA DE DIREITO DE BRASÍLIA 

MESTRADO ACADÊMICO EM CONSTITUIÇÃO E SOCIEDADE 

 

 

 

 

THIAGO LUIZ DA COSTA 

 

 

 

O SENTIDO DA SUBSIDIARIEDADE COMO REQUISITO DA ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL  

NA JURISPRUDÊNCIA DO STF 

 

 

 

 

 

 

 

BRASÍLIA – DF 

2020 

  



 

 

THIAGO LUIZ DA COSTA 

 

 

 

 

 

 

 

 

O SENTIDO DA SUBSIDIARIEDADE COMO REQUISITO DA ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL  

NA JURISPRUDÊNCIA DO STF 

 

 

Dissertação apresentada ao Curso de Pós-

Graduação em Direito como requisito parcial 

para obtenção do título de Mestre em Direito na 

área concentração Constituição e Sociedade, 

linha Direito do Estado, Direitos Fundamentais 

e Teoria do Direito. 

Orientador: Prof. Doutor Fábio Lima Quintas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BRASÍLIA – DF 

2020 

  



 

 

THIAGO LUIZ DA COSTA 

 

O SENTIDO DA SUBSIDIARIEDADE COMO REQUISITO DA ARGUIÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL  

NA JURISPRUDÊNCIA DO STF 

 

Dissertação apresentada ao Curso de Pós-

Graduação em Direito como requisito parcial 

para obtenção do título de Mestre em Direito na 

área concentração Constituição e Sociedade, 

linha Direito do Estado, Direitos Fundamentais 

e Teoria do Direito. 

Orientador: Prof. Doutor Fábio Lima Quintas. 

 

Data da defesa: Brasília - DF, 29 de setembro de 2020. 

 

 

BANCA EXAMINADORA 

 

 

_________________________________________________ 

Prof. Fábio Lima Quintas 

 

_________________________________________________ 

Prof. André Rufino do Vale 

 

_________________________________________________ 

Prof. Jorge Octavio Lavocat Galvão 

 

 

 

 

  



 

 

AGRADECIMENTOS 

A conclusão de um trabalho acadêmico é também um bom convite à reflexão. Dos 

mais variados pensamentos e lembranças do percurso traçado, a única constante se refere 

às pessoas: aquelas que nos incentivaram, aquelas que nos ensinaram, e aquelas que nos 

ampararam.  

Aos meus pais, Ediene Costa e Sérgio Costa, que tanto me orgulham por terem 

exercido a nobilíssima profissão de Professor e me passaram essa chama inextinguível da 

vontade de sempre querer aprender mais, e, mais importante, de sempre querer repassar 

o que aprendeu. Sou muito honrado de tê-los como a minha base. 

À Ana Carolina Cabral Azevedo e família, que solidificam a cada dia os meus 

pilares. Muito obrigado por nos mais singelos gestos nunca terem deixado de me 

incentivar e de me amparar nos momentos em que eu me questionava sobre os caminhos 

que estava a trilhar. Palavras não expressam a contento o quão imprescindíveis foram 

para chegar a este momento.  

Ao meu orientador, Professor Fábio Lima Quintas, que com sua formidável 

inteligência lançou luzes sobre as minhas ideias e exerceu de forma absolutamente 

impecável o seu mister. Agradeço em especial pela generosidade, paciência e pelos 

ensinamentos que para sempre carregarei. 

Aos meus colegas e amigos de advocacia no escritório Trindade & Reis 

Advogados Associados, aqui muito bem representados por Anna Maria da Trindade dos 

Reis e Gustavo Persch Holzbach. O apoio constante, o carinho e a honra de laborar ao 

lado de profissionais tão qualificados foram imprescindíveis para o meu desenvolvimento 

pessoal e para conseguir chegar até aqui. 

Aos assistentes de pesquisa Leonardo Prudêncio e Tayanne Galeno pela 

disposição e contribuição inestimável com a coleta de dados para o desenvolvimento da 

pesquisa empírica.  

Aos demais que injustamente não estão agora nomeados apenas e tão somente 

porque as linhas para este agradecimento são limitadas, mas que no fundo sabem a sua 

importância e colaboração para o fim desta trajetória. 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Learning that we’re only immortal for a limited time. 

Neil Peart 

 

De que adianta falar de motivos, 

às vezes basta um só, às vezes nem juntado todos. 

José Saramago 

  



 

 

 

RESUMO 

A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) foi idealizada para 

preencher lacunas do sistema de controle de constitucionalidade brasileiro. Com 

inspiração no recurso constitucional alemão (Verfassungsbeschwerde) e no recurso de 

amparo espanhol, o elemento que verdadeiramente situa a ADPF no rol de ações 

constitucionais é a cláusula da subsidiariedade, que pressupõe a inexistência de outra 

medida eficaz para o cabimento da arguição. Ao mesmo tempo que a subsidiariedade se 

constitui como um filtro de cabimento, paradoxalmente permite que hipóteses das mais 

diversas que não possuem aderência imediata com as demais ações possam ser 

trabalhadas na via do controle concentrado e abstrato de constitucionalidade. Por essa 

razão, o trabalho analisa como a doutrina compreende a subsidiariedade e, mais 

especificamente, como essa cláusula tem sido utilizada pelos demandantes e pelo STF. 

Em outras palavras, averiguou-se a intensidade de uso e os sentidos que os operadores 

lhe atribuem. Para tanto, foi realizada pesquisa empírica de cunho quantitativo e 

qualitativo nos 560 (quinhentos e sessenta) primeiros processos de ADPF propostos entre 

os anos 2000 e 2019, tendo sido verificada que a subsidiariedade tem proporcionado que 

demandas das mais diversas aportem no Supremo Tribunal Federal. 

Palavras-chave: Jurisdição constitucional; controle concentrado e abstrato de 

constitucionalidade; Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental; Precedentes 

judiciais. 

  



 

 

ABSTRACT 

The Claim of Non-Compliance of Fundamental Precept (ADPF) was designed to fill gaps 

in the Brazilian constitutionality control system. Inspired by the German constitutional 

appeal (Verfassungsbeschwerde) and the Spanish writ of amparo, the element that truly 

places ADPF in the list of constitutional actions is the subsidiarity clause, which 

presupposes the absence of another effective measure for the suit of the case. At the same 

time that subsidiarity is constituted as a fit filter, paradoxically, it allows the most diverse 

hypotheses that do not have immediate adherence to other actions to be worked on in the 

way of concentrated and abstract control of constitutionality. For this reason, this study 

aims to analyze how the doctrine understands subsidiarity and, more specifically, how 

this clause has been used by the plaintiffs and the STF. In other words, the intensity of 

use and the meanings that operators attribute to it were investigated. To this end, an 

empirical research of quantitative and qualitative nature was carried out in the 560 (five 

hundred and sixty) first ADPF proceedings proposed between the years 2000 and 2019, 

having verified that subsidiarity has provided that the most diverse demands come to the 

Supreme Court that, in turn, has not always managed to maintain the integrity of its 

jurisprudence. 

Keywords: Constitutional jurisdiction; constitucional procedure; claim of non-

compliance of fundamental precept; court precedents. 
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INTRODUÇÃO 

Idealizada durante a Constituinte, a Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADFP) possuía como única regra clara a competência para julgamento pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF). Não se conhecia exatamente a delimitação de seu objeto 

e muito menos o seu papel no sistema de constitucionalidade brasileiro. 

Durante os anos 1990, em resposta ao quadro de incompletude do sistema que não 

possibilitava atribuição de efeito erga omnes e eficácia vinculante ao controle difuso de 

constitucionalidade, aliado ao cenário jurídico de proliferação de decisões que ficou 

conhecido como guerra de liminares e à interpretação restritiva do cabimento de ação 

direta de inconstitucionalidade (ADI), aventou-se a criação do incidente de 

inconstitucionalidade, que seria instaurado em processo subjetivo e submetido a 

julgamento pelo STF. Paralelamente a isso, uma comissão de juristas iniciou o debate 

sobre a regulamentação da ADPF para incorporar essa proposta e eliminar lacunas do 

sistema de controle de constitucionalidade brasileiro, o que culminou com a edição da Lei 

n. 9.882/1999. 

Com esses propósitos em vista, a ADPF se apresentou ao sistema com duas 

características bem marcantes: 1) a vocação para a tutela de uma categoria específica de 

direitos constitucionais, que poderiam ser reputados como preceito fundamental; e 2) a 

inexistência de qualquer outra medida processual que pudesse sanar a lesão de forma 

efetiva, o que se convencionou denominar como cláusula da subsidiariedade.  

Esses dois elementos, a princípio, denotariam o papel que a ação exerceria no 

sistema de controle de constitucionalidade brasileiro. 

O conceito de preceito fundamental não foi cuidado pela via legislativa 

regulamentadora, o que fez com que a doutrina e a jurisprudência, em linhas bem gerais, 

a definissem como categoria abrangente dos direitos fundamentais, das cláusulas pétreas, 

dos princípios fundamentais da República, sem prejuízo das demais disposições 

constitucionais relacionadas à promoção de políticas públicas.  

Já o alargamento do objeto de tutela proporcionou um amplo caminho para que 

demandas dos mais diferentes conteúdos materiais aportem na Corte. Todavia, a cláusula 

da subsidiariedade serviria como uma espécie de filtro para preservar a jurisdição 

constitucional abstrata como última a ser provocada.  
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Ocorre que a idealização da subsidiariedade simplesmente como última medida 

processual a ser adotada ocasionou um paradoxo: ao mesmo tempo em que se constitui 

como filtro para o cabimento da ADPF, se revela como a porta de entrada para várias 

demandas que não encontram aderência imediata como a verificada em outros 

instrumentos processuais. 

Em outras palavras, a subsidiariedade resulta no caráter amorfo da ADPF, que 

pode se adaptar e ser moldada pelos operadores do direito conforme as necessidades do 

caso concreto e dos objetivos a serem alcançados.  

Esse estado, aliado ao extenso rol de legitimados ativos, parece ter aberto vasto 

campo para a propositura de demandas com pretensões multifacetadas. Não se trata, em 

regra, de meras impugnações de inconstitucionalidade de atos normativos1 ou  da 

satisfação de um direito fundamental carente de regulação,2 mas sim do uso de suas 

características para provocar mudanças em interpretações jurídicas, para infirmar a 

recepção de direito pré-constitucional, para questionar a constitucionalidade de direito 

municipal, para exercer controle constitucional de atos normativos infralegais, e mais 

tantas outras hipóteses descobertas ao longo do presente estudo.  

Esse traço distintivo, portanto, é o que tem situado a função processual-

constitucional da ADPF.  

Por todos esses elementos que compõem a via processual, os requerentes têm visto 

um caminho para levar ao STF demandas de alta relevância social, como, por exemplo, o 

uso de ADPF para descriminalizar o aborto de feto anencéfalo (ADPF 54); o uso de ADPF 

para permitir o reconhecimento das uniões homoafetivas (ADPF 132); o uso de ADPF 

para a garantia da liberdade de expressão em manifestação sobre a descriminalização da 

maconha (ADPF 187); o uso de ADPF contra a condução coercitiva (ADPF 395); e o uso 

de ADPF para declarar o estado de coisas inconstitucionais (ADPF 347). 

Desse modo, a presente obra estuda e revela o papel da ADPF por meio da análise 

de como a subsidiariedade tem sido operada. Em outras palavras, faz-se um inédito e 

exaustivo exame acerca da intensidade de uso e os sentidos que as partes demandantes e 

o Supremo Tribunal Federal atribuem à subsidiariedade para fins de cabimento de ADPF.  

 
1 Como seria próprio da ação direta de inconstitucionalidade, por exemplo. 
2 Como seria próprio da ação direta de inconstitucionalidade por omissão ou do mandado de injunção, por 

exemplo. 
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Para se realizar o exame da forma mais abrangente possível, optou-se por analisar 

as 560 primeiras ADPFs propostas, o que corresponde ao recorte temporal entre o ano 

2000, primeiro de vigência da Lei da ADPF, até o final do ano de 2018.3  

No primeiro capítulo, aborda-se a origem da ADPF, vista como novo instrumento 

para o controle de constitucionalidade, e as características processuais introduzidas pela 

Lei n. 9.882/1999, a fim de permitir ao leitor a (re)leitura do instituto. Demonstra-se como 

a doutrina enxergava o contexto jurídico de meados dos anos 1990 e a necessidade de 

criar instrumento para colmatar lacunas. Em seguida, foram expostas as regras 

procedimentais a fim de proporcionar ao leitor uma visão instrumental teórica e prática 

do instituto.  

Fixados os pressupostos teóricos e regulamentares básicos de constituição da 

ADPF, o segundo capítulo se encarrega de introduzir as características básicas da 

subsidiariedade, com foco em especial em entender como a dogmática a compreende. 

Demonstram-se as inspirações do direito comparado e as reverberações diretas e indiretas 

na compreensão da subsidiariedade no contexto da ADPF. Em seguida, são explicitadas 

as compreensões da doutrina brasileira sobre a subsidiariedade, primeiramente em um 

aspecto macro e, posteriormente, de forma específica em algumas hipóteses de manejo 

idealizadas.  

Finalizado em grande medida o levantamento dogmático do tema, passa-se então 

ao estudo empírico. 

No capítulo terceiro, é realizada pesquisa quantitativa para demonstrar o 

panorama estatístico da ADPF enquanto instrumento pertencente ao sistema de controle 

de constitucionalidade brasileiro. Desse modo, parte-se primeiramente de levantamento 

estatístico do controle de constitucionalidade como um todo, para, logo em seguida, 

abordar especificamente os dados relativos à ADPF a fim de munir o leitor da 

compreensão espacial do instituto. Ao final, é exposto levantamento estatístico de uso 

mais corrente das hipóteses de subsidiariedade.4   

 
3 Muitas das ADPFs propostas no ano de 2019 que tinham o seu processamento deferido se encontravam 

em fase de oitiva das autoridades, sem, portanto, a existência de decisões proferidas.  
4 Para categorizar as ações de acordo com as hipóteses de uso, observou-se o argumento central 

desenvolvido pelos operadores. Quando mais um de um argumento foi levado em consideração pelas partes 

e/ou pelo STF, o processo foi incluído nas categorias correspondentes. Mais detalhes sobre a metodologia 

estão expostos no tópico de introdução do capítulo. 
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No capítulo quarto, é realizada pesquisa qualitativa para demonstrar, e catalogar, 

todas as hipóteses de uso da ADPF entendidas e operadas pelo STF e pelos demandantes, 

o que culmina na definição de seu papel. Para tanto, estudou-se o uso e os sentidos 

atribuídos pelas partes demandantes e interpretados pelo STF, observando-se o mesmo 

critério de categorização adotado no estudo quantitativo. Assim, foram separadas 12 

categorias, em que se registraram ao menos dois processos com a mesma fundamentação, 

e 4 menores, aqui consideradas como residuais, em que a singularidade do argumento se 

traduziu em única demanda sobre o tema.5 Desenvolve-se a exposição com base nas ações 

que traziam elementos relevantes, sendo aquelas que demonstravam o desenvolvimento 

histórico da hipótese e/ou apresentavam argumentos inovadores e de destaque para a 

compreensão do tema.  

Buscou-se, assim, verificar a dinâmica de respostas entre os operadores, ou seja, 

quando um argumento novo provocava a Corte a consolidar ou alterar o seu 

entendimento, e como esse dado era posteriormente trabalhado pelos demandantes. 

Analisou-se, ainda, a integridade da jurisprudência em cada hipótese descrevendo-se, ao 

final, uma conclusão parcial sobre cada grupo. Para o desenvolvimento do quarto 

capítulo, foram examinadas, dentro do recorte processual escolhido, todas as petições 

iniciais, todos os pareceres da Procuradoria-Geral da República, todas as decisões 

monocráticas e colegiadas e, quando se fazia necessário, peças recursais e demais petições 

que tratavam do tema. 

Ao final desse percurso, desenvolve-se a conclusão de como a subsidiariedade tem 

definido o papel da ADPF ao criar e consolidar as suas hipóteses de cabimento, traçando-

se, ainda, reflexões sobre como este singular elemento processual tem lançado desafios à 

jurisdição constitucional. 

 
5 Principais categorias: 1) Único meio para exercer controle sobre direito pré-constitucional; 2) Único meio 
para exercer controle sobre direito municipal; 3) Único meio para questionar ato inconstitucional em face 

de parâmetro alterado via Emenda Constitucional; 4) Único meio para regular efeitos provocados por 

Medida Provisória rejeitada; 5) Único meio para controlar ato normativo de natureza infralegal; 6) Único 

meio para controlar medidas executivas e tramitações legislativas insuficientes ou inconstitucionais; 7) 

Único meio para controlar norma revogada ou de eficácia exaurida; 8) Meio mais eficaz para o controle de 

decisões judiciais e entendimentos jurisprudenciais; 9) Único meio para controlar ato ou processo 

administrativo; 10) Único meio para controlar atos de efeitos concretos em controle concentrado de 

constitucionalidade; 11) Único meio para suprir a lacuna de inexistência de ADC estadual; e 12) Único 

meio para reconhecer o estado de coisas inconstitucionais. Das residuais: 1) Único meio para combater 

Parecer; 2) Único meio para sanar omissão do STF em pautar a ADC 54-MC; 3) Único meio para sanar 

omissão no afastamento de Presidente da Câmara dos Deputados e do Senado Federal; e 4) Único meio 

para combater veto presidencial não ligado à questão orçamentária. 
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